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LEI NO 1.150, DÉ 21 DE DEZÉMBRO DE 2023.

'Dispõe sobre a isenção de IPTU no
N/unicípio de Edéia aos contribuintes que

especifica e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, Estado de Goiás, faz saber

que a Câmara tVunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Fica isento do pagamento do IPTU - lmposto Predial

Territorial Urbano no tVunicípio de Edéia, o contribuinte proprietário de imóvel

com construção com tempo igual ou superior a (100) cem anos e que tenha

valor historico, arquitetônico, cultural, entre outros, durante O período em que

mantiverem as características que a justifique.

Parágrafo Unico - O prazo tratado no caput é contado da data da

publicação da presente Lei

Art. 2o. Para beneficiar-se da presente Lei, será exigido do

contribuinte requerimento, com comprovação das condições referidas no artigo

anterior ou por meio de visita técnica no local para verificar as características

da construção acompanhada da seguinte documentação:

| - escritura pública ou número de matrícula no respectivo Cartorio

de Registro de lmóveis, ou do contrato de financiamento do imovel (SFH, ou

outra prova legal de sua propriedade);

ll - comprovante de domicílio em nome do contribuinte beneficiário,

em que conste o endereço do imovel objeto do benefício; e

lll - cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do contribuinte beneflciário.
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Parágrafo único. No caso de prestação de informações falsas ou

omissão de dados essenciais, que resultem em benefício indevido, o crédito

tributário passará a ser cobrado com imposição de multa, juros e demais

e vinte e três), 135o da RePública.
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